
CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

COMISSÃO DE 
REQUERIMENTO Nº   2025

(Da Sra. Deputada Federal Carla Dickson)

Requer  aditamento  ao Requerimento  nº
122/2026,  para  que  sejam  incluídos
convidados na audiência pública.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, o aditamento ao 
Requerimento nº 122/26, para a inclusão de novos convidados, quais sejam: 

I) O Dr. José Hiran da Silva Gallo, Presidente do Conselho Federal de Medicina
- CFM,

II) Dra. Maria Auxiliadora Monteiro Frazão, Presidente do Conselho Brasileiro
de Oftalmologia – CBO;

III) O Sr. César Eduardo Fernandes, Presidente da Associação Médica Brasileira –
AMB;

IV) O  Dr.  Antônio  José  Gonçalves,  Presidente  da  Associação  Paulista  de
Medicina - APM;

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento de aditamento tem por finalidade ampliar  a
relação de convidados da audiência pública destinada a debater o Projeto de Lei nº 4.732,
de 2025,  que institui  a  Política  Nacional  de Atenção em Oftalmologia  no âmbito  do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando  que  a  proposição  trata  diretamente  da  estruturação  da
política  pública  nacional  voltada  à  atenção  oftalmológica,  mostra-se  indispensável
assegurar  a  participação  de  representantes  das  principais  entidades  médicas  e
oftalmológicas  do  País,  especialmente  daqueles  responsáveis  pela  formulação  de
diretrizes  técnicas,  científicas  e  éticas  relacionadas  à  assistência  em saúde  ocular.  A
matéria  exige  debate  qualificado  e  tecnicamente  consistente,  sobretudo  diante  dos
impactos que eventual alteração do modelo assistencial poderá produzir na segurança do
paciente,  na  organização  do  SUS  e  na  própria  condução  da  política  nacional  de
oftalmologia.
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Nesse contexto,  entende-se indispensável  a participação do Conselho
Federal  de  Medicina  (CFM),  do  Conselho  Brasileiro  de  Oftalmologia  (CBO),  da
Associação Médica Brasileira (AMB), da Associação Paulista de Medicina (APM), bem
como de representante da Sociedade de Oftalmologia do Estado do Rio Grande do Norte,
a  fim de assegurar  a  adequada representação  das  entidades  médicas  e  oftalmológicas
diretamente relacionadas à matéria em discussão.

Sala das Comissão, 07 de maio de 2026.

Deputada CARLA DICKSON
PL/RN
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